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PROVIMENTO CR N. 2, DE 3 DE JULHO DE 2008 

 
 

Prorroga a atuação do Juízo Auxiliar de 
Execuções da Santa Casa de Misericórdia de 
Belo Horizonte. 

 
 

CONSIDERANDO que a atuação do Juízo Auxiliar de Execuções 
da Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, criado através do 
Provimento 06/2004, vem apresentando resultados bastante satisfatórios, com 
a solução das várias execuções encaminhadas àquele Juízo; 

CONSIDERANDO que atualmente tramitam no Juízo Auxiliar de 
Execuções da Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte cerca de 262 
processos em execução, com valores de condenação arbitrada em sentença 
no total de R$ 8.181.175,76 (oito milhões, cento e oitenta e um mil, cento e 
setenta e cinco reais e setenta e seis centavos); 

CONSIDERANDO a reivindicação da executada de prorrogação e 
a manifestação favorável do d. Juízo Auxiliar de Execuções da Santa Casa de 
Misericórdia de Belo Horizonte;  

CONSIDERANDO que para o atendimento das reivindicações 
acima expendidas faz-se necessário prorrogar o prazo de atuação do Juízo 
Auxiliar de Execuções da Santa Casa; 

CONSIDERANDO que os valores dos repasses mensais feitos 
pela Santa Casa, fixados originariamente em razão do Provimento 06/2004 e 
majorados em face do Provimento n. 01/2006, encontram-se defasados; 

CONSIDERANDO o pedido da Santa Casa de Misericórdia de 
Belo Horizonte de substituição dos depósitos mensais pela alienação em hasta 
pública dos bens por ela indicados; 

CONSIDERANDO, ademais, que os compromissos expressos 
assumidos pela Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte junto a este TRT 
vêm sendo cumpridos a contento por aquela instituição filantrópica: 

 
Art. 1º Fica prorrogada, por dois anos, a atuação do Juízo Auxiliar 

de Execuções da Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte. 
 
Art. 2º A majoração dos valores mensais a serem repassados ao 

Juízo Auxiliar de Execuções para fazer face ao pagamento dos débitos 
relativos aos processos acima mencionados, é objeto do Aditivo ao Termo de 
Compromisso por ela firmado perante este Tribunal Regional do Trabalho, 
datado de 03 de julho de 2008, e nos prazos e na forma ali especificados. 

 
Art. 3º Fica autorizado o Juízo Auxiliar de Execuções a realizar a 

hasta pública para alienação dos bens indicados pela Santa Casa de 
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Misericórdia, na forma do Aditivo ao Termo de Compromisso por ela firmado 
perante este Tribunal Regional do Trabalho, datado de 03 de julho de 2008. 

 
Art. 4º Ficam mantidas todas as disposições do Provimento n. 06, 

de 15 de outubro de 2004, as quais continuam a regular as ações do Juízo 
Auxiliar de Execuções. 

 
Art. 5º A prorrogação aqui autorizada se restringe às ações ora 

em tramitação no Juízo Auxiliar de Execuções da Santa Casa de Misericórdia 
de Belo Horizonte, vedado o ingresso de novos processos, ficando 
automaticamente extinto o referido Juízo Auxiliar quando do pagamento do 
último feito. 

 
Art. 6º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
(DJMG 12/07/2008)  
 


